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2.4 Segregação de Funções: Como distribuir atividades

A segregação de funções consiste na separação das funções de 
autorização, aprovação, execução, controle e contabilização.  Para evitar 
conflitos de interesses,  é necessário repartir funções entre os servidores 
para que não exerçam atividades incompatíveis, como executar e fiscalizar 
uma mesma atividade. Conforme o Conselho Federal de Contabilidade, na 
Resolução nº 1.212/2009, segregação de funções significa atribuir a pessoas 
diferentes as responsabilidades de autorizar e registrar transações e 
manter a custódia dos ativos. A segregação de funções destina-se a reduzir 
as oportunidades que permitam a qualquer pessoa estar em posição de 
perpetrar e de ocultar erros ou fraudes no curso normal das suas funções.

Alguns exemplos das diversas aplicações da segregação de funções 
podem ser encontrados em julgamentos dos Tribunais de Contas e órgãos de 
controle, como os seguintes:

•	 A segregação de Funções deve prever a separação entre funções 
de autorização/aprovação, de operações, execução, controle 
e contabilização, de tal forma que nenhuma pessoa detenha 
competências e atribuições em desacordo com esse  princípio. 
(Manual da Controlarida-Geral do Estado de Tocantins)

•	 A segregação é ferramenta para otimizar e gerar eficiência 
administrativa. (Acórdão nº 409/2007-TCU-1ª Câmara e 
Acórdão nº 611/2008-TCU-1ª Câmara)

•	 Os procedimentos de controle devem existir em toda a instituição, 
em todos os níveis e em todas as funções. Eles incluem uma gama 
de procedimentos de detecção e prevenção, como a segregação 
de funções entre a autorização, execução, registro e controle de 
atividades. (Cartilha de Orientação sobre Controle Interno – 
TCE/MG, 2012)

•	 Não designar, para compor comissão de licitação, o servidor 
ocupante de cargo com atuação na fase interna do procedimento 
licitatório. (Acórdão TCU nº 686/2011 – Plenário)
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•	 Considera-se falta de segregação de funções o Chefe do Setor 
de Licitações e Contratos elaborar o projeto básico e atuar no 
processo como Pregoeiro. (CGU, relatório  RELATÓRIO nº: 
174805/2005)

•	 Considera-se falta de segregação de funções quando o pregoeiro 
e a equipe de apoio à licitação realizam trabalho de comissão 
de recebimento dos materiais. (CGU, relatório  RELATÓRIO  
nº: 174805/2005)

•	 Devem ser segregadas as atividades de requisição, autorização, 
utilização e controle. (Acórdão TCU nº 4.885/2009-2ª Câmara)

•	 Deve ser observado o princípio da segregação de funções nas 
atividades relacionadas à licitação, à liquidação e ao pagamento 
das despesas. (Acórdão nº 1.013/2008-TCU-1ª Câmara)

•	 Devem ser designados servidores diferentes para as funções de 
suprido e responsável pelo atesto das despesas realizadas nas 
prestações de contas, em observância ao princípio da segregação 
de funções, de modo que o agente público que ateste a realização 
da despesa não seja o mesmo que efetue o pagamento. (Acórdão 
TCU nº 3.281/2008-1ª Câmara)

•	 A administração não deve nomear, para a fiscalização e 
acompanhamento dos contratos, servidores que tenham vínculo 
com o setor financeiro da unidade, sobretudo, aqueles que são 
diretamente responsáveis pelo processamento da execução da 
despesa. (Acórdão TCU nº 4.701/2009-1ª Câmara)

•	 Não permitir que a comissão de inventário seja composta por 
membros responsáveis pelos bens a serem inventariados. 
(Acórdão TCU nº 1.836/2008-TCU-2ª Câmara e  IN/SEDAP-PR 
nº 205, de 08.04.1988)

•	 Promover a separação de funções de autorização, aprovação, 
execução, controle e contabilização das operações, evitando o 
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acúmulo de funções por parte de um mesmo servidor. (Acórdão 
TCU nº 5.615/2008-2ª Câmara)

•	 O fiscal de contrato e seu substituto devem ser designados 
mediante Portaria, em cumprimento ao disposto no art. 67 da Lei 
nº 8.666/1993, considerando que os servidores que executam o 
orçamento não devem ser designados para fiscal de contrato. 
(Acórdão TCU nº 1.131/2006-TCU-1ª Câmara)

•	 Evitar que responsáveis por comissões de licitações sejam  
também responsáveis pelas áreas de suprimento envolvidas. 
(Acórdãos TCU nº 1.449/2007 e nº 2.446/2007 - 1ª Câmara)

•	 Designar servidores distintos para as funções de “Encarregado 
do Setor Financeiro” e de “Responsável pela Contabilidade”, que 
devem ser segregadas. (Acórdão TCU nº 2.072/2007-1ª Câmara 
e IN/ SFC nº 01/2001)

•	 Garantir que as pessoas incumbidas das solicitações para 
aquisições de materiais e serviços não sejam as mesmas 
responsáveis pela aprovação e contratação das despesas. (item 5.2, 
TC-004.797/2007-2, Acórdão TCU nº 2.507/2007-Plenário)

•	 Observar o princípio da Segregação de Funções na execução de seus 
atos administrativos, principalmente no tocante à conformidade 
de suporte documental, em cumprimento ao disposto na  IN 
Conjunta STN/SFC nº 04/00 (DOU de 11.05.2000), com 
as alterações da IN Conjunta STN/SFC nº 02/00. (DOU de 
27.04.2000) (Sic) (item 4.2.12, TC-013.001/2006-4, Acórdão 
TCU nº 70/2008 - 2ª Câmara)


